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PORTARIA Nº 29 / 2022 - DCVG (11.64) 
 
Nº do Protocolo: 23062.047670/2022-84

Varginha-MG, 15 de setembro de 2022.

O Diretor do Campus Varginha do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas
Gerais, autarquia de regime especial vinculada ao Ministério da Educação, usando suas
atribuições legais, resolve:
 
Art. 1º - Reconduzir a Comissão Temporária para Planejamento e Acompanhamento
Pedagógico, constituída pela PORTARIA Nº 3/2022 - DCVG de 01 de fevereiro de 2022,
composta por:
 
Andréa de Lourdes Cardoso Santos
Carlos Guilherme Rocha
Daniel Soares de Alcântara
Wagner Francisco Marinho da Silva
Weider Pereira Rodrigues
 
Parágrafo único - A presidência da comissão ficará a cargo do Prof. Carlos Guilherme
Rocha.
 
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para validade desta portaria.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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